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• O que é nota fiscal eletrônica NF-e? 

• É um documento de existência apenas digital, emitido e armazenado eletronicamente e 

serve para documentar as operações de circulação de mercadorias ocorrida entre as partes. 

A validade jurídica é garantida pela assinatura digital do remetente (cada empresa possui 

seu registro digital) do remetente.

• Quais os tipos de documentos fiscais em papel que a NF-e substitui?

• Substitui apenas os formulários em papel modelo 1 e 1A (nota fiscal padrão). 

•• NãoNão substitui outros modelos fiscais como: Cupom fiscal e Nota Fiscal a Consumidor.

• Qual documento fiscal acompanhará a mercadoria?

• O DANFEDANFE (DDocumento ocumento AAuxiliar da uxiliar da NNota ota FFiscal iscal EEletrônicaletrônica), documento impresso em via única em 

papel modelo A4 em substituição as notas fiscais anteriormente emitidas em 3 vias. (Vide 

modelo página 3)
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• O que muda para o cliente?

• A principal mudança para os destinatários 

da NF-e, seja ele emissor ou não deste 

documento, é a obrigação de verificar a 

concessão da Autorização de Uso da NF-e

mediante consulta nos sites das 

Secretarias de Fazenda ou no Portal 

Nacional da Nota Fiscal Eletrônica 

(https://www.nfe.fazenda.gov.br/PORTAL). 
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• O que muda para o cliente?

• A consulta é feita através da chave de acesso presente no DANFE.

• O cliente poderá manter o DANFE relativo a NF-e e efetuar a escrituração fiscal e contábil 

com base nas informações contidas no mesmo, desde que feita a validação acima que deve 

ser impressa e mantida em arquivo.

• O canhoto continua existindo no DANFE e deve sempre ser assinado e devolvido no ato do 

recebimento das mercadorias.
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• Temos o arquivo da NF-e?

• O emitente da NF-e é obrigado a encaminhar ou disponibilizar download da NF-e (em arquivo 

XML) e seu respectivo protocolo de autorização para o destinatário.

• O arquivo XML é de grande importância, pois, ele é a nota fiscal eletrônica. Possui todas as 

informações do destinatário, remetente, produtos negociados, impostos, vencimentos e outros.

• O cliente que possuir um endereço de correio eletrônico deve informá-lo a seus fornecedores 

solicitando o envio do XML diretamente.

• Deve-se guardar estes arquivos XML por um prazo mínimo de 05 anos conforme determinado 

em legislação, para atendimento a eventuais fiscalizações.

• O cliente pode ainda baixar do Portal da nota fiscal eletrônica (www.nfe.fazenda.gov.br) um programa 

“visualizador” desenvolvido pela Receita Federal para consultar todas as informações 

constantes no XML (nota fiscal eletrônica). Vide modelo pág. 7
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Programa Programa VisualizadorVisualizador de XMLde XML
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DANFE DANFE –– ContingênciaContingência

• Quando em decorrência de problemas técnicos não for possível transmitir o arquivo 

eletrônico  da NF-e, o contribuinte poderá emitir DANFE em formulário de segurança para 

entrega da mercadoria. 

• O Formulário de Segurança é um papel especial, com dispositivo de segurança controlado 

pelas Secretaria de Fazenda dos Estados. O Formulário de Segurança possui estampa 

fiscal, com recursos de segurança impresso localizado na área reservada ao Fisco.
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DANFE DANFE –– ContingênciaContingência

O destinatário (cliente) irá receber um DANFE sem a chave de acesso, porém em um papel

especial chamado “papel moeda” com dispositivo de segurança controlado pela Secretaria

da Fazenda. Esta é a segurança que a transação comercial está dentro das normas legais.

Após o processo normal ser restabelecido por parte do emitente, o destinatário receberá

outra via do DANFE, também em papel moeda, e agora com a chave de acesso sendo esta

a segurança que a transação foi validada pela Secretaria de Fazenda dos Estados.

Após o recebimento do DANFE Autorizado, confirmar a autenticidade do arquivo e da NF-e.
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